
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
POLÍCIA MILITAR 
CORPO MUSICAL 

“Policial Militar, herói protetor da sociedade” 

 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O POSTO DE 
CAPITÃO DO QUADRO DE OFICIAIS MÚSICOS (QOMus) 

 

 RESULTADO PRELIMINAR  
 

 
CANDIDATO: MATHEUS MARTINS PEREIRA 

PROVA AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 AVALIADOR 3 AVALIADOR 4 AVALIADOR 5 MÉDIA POR PROVA 

DITADO MELÓDICO 
(5) 

4,85 4,85 4,85 4,85 4,85 4,85 

SOLFEJO MUSICAL 
(5) 

4,4 4,4 4,4 4,4 4,4 4,4 

ANÁLISE MUSICAL 
(5) 

4,7 4,7 4,7 4,7 4,7 4,7 

ARRANJO (15) 12 12 12 12 12 12 

REGÊNCIA (70) 30 32 29 25 28 28,8 

TOTAL (100) 55,95 57,95 54,95 50,95 53,95 54,75 

 ELIMINADO 

 
CANDIDATO: JOÃO GUILHERME SANTANA SOARES 

PROVA AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 AVALIADOR 3 AVALIADOR 4 AVALIADOR 5 MÉDIA POR PROVA 

DITADO MELÓDICO 
(5) 

4,9 4,9 4,9 4,9 4,9 4,9 

SOLFEJO MUSICAL 
(5) 

4,2 4,2 4,2 4,2 4,2 4,2 

ANÁLISE MUSICAL 
(5) 

3,9 3,9 3,9 3,9 3,9 3,9 

ARRANJO (15) 9 9 9 9 9 9 

REGÊNCIA (70) 40 58 30 56 55 47,8 

TOTAL (100) 62 80 52 78 77 69,8 

 APTO 

 
CANDIDATO: WILLIAN SAMPAIO DA COSTA 

PROVA AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 AVALIADOR 3 AVALIADOR 4 AVALIADOR 5 MÉDIA POR PROVA 

DITADO MELÓDICO (5) 4,7 4,7 4,7 4,7 4,7 4,7 

SOLFEJO MUSICAL (5) 5 5 5 5 5 5 

ANÁLISE MUSICAL (5) 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 

ARRANJO (15) 7,9 7,9 7,9 7,9 7,9 7,9 

REGÊNCIA (70) 50 51 50 48 58 51,4 

TOTAL (100) 70,1 71,1 70,1 68,1 78,1 71,5 

 APTO 

 
CANDIDATO: LUCAS DE FRANÇA 

PROVA AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 AVALIADOR 3 AVALIADOR 4 AVALIADOR 5 MÉDIA POR PROVA 

DITADO MELÓDICO 
(5) 

5 5 5 5 5 5 

SOLFEJO MUSICAL 
(5) 

5 5 5 5 5 5 

ANÁLISE MUSICAL 
(5) 

2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 

ARRANJO (15) 5,8 5,8 5,8 5,8 5,8 5,8 

REGÊNCIA (70) 30 34 30 36 33 32,6 

TOTAL (100) 48,3 52,3 48,3 54,3 51,3 50,9 

 ELIMINADO 

 
CANDIDATO: KAYNAN LISBOA KOZLOWSKI CAVIQUIOLE 

PROVA AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 AVALIADOR 3 AVALIADOR 4 AVALIADOR 5 MÉDIA POR PROVA 

DITADO MELÓDICO 
(5) 

5 5 5 5 5 5 

SOLFEJO MUSICAL 
(5) 

1,4 1,4 1,4 1,4 1,4 1,4 

ANÁLISE MUSICAL 
(5) 

3,95 3,95 3,95 3,95 3,95 3,95 

ARRANJO (15) 11 11 11 11 11 11 

REGÊNCIA (70) 30 24 27 29 27 27,4 

TOTAL (100) 51,35 45,35 48,35 50,35 48,35 48,75 

 ELIMINADO 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
POLÍCIA MILITAR 
CORPO MUSICAL 

“Policial Militar, herói protetor da sociedade” 

 

 
CANDIDATO: FREDMAM MARTINS FERNANDES 

PROVA AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 AVALIADOR 3 AVALIADOR 4 AVALIADOR 5 MÉDIA POR PROVA 

DITADO MELÓDICO 
(5) 

4,85 4,85 4,85 4,85 4,85 4,85 

SOLFEJO MUSICAL 
(5) 

4,8 4,8 4,8 4,8 4,8 4,8 

ANÁLISE MUSICAL 
(5) 

3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 3,5 

ARRANJO (15) 11,5 11,5 11,5 11,5 11,5 11,5 

REGÊNCIA (70) 60 59 65 60 64 61,6 

TOTAL (100) 84,65 83,65 89,65 84,65 88,65 86,25 

 APTO 

 
CANDIDATO: GLEISSON RODRIGUES DA COSTA 

PROVA AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 AVALIADOR 3 AVALIADOR 4 AVALIADOR 5 MÉDIA POR PROVA 

DITADO MELÓDICO 
(5) 

5 5 5 5 5 5 

SOLFEJO MUSICAL 
(5) 

4,8 4,8 4,8 4,8 4,8 4,8 

ANÁLISE MUSICAL 
(5) 

3,05 3,05 3,05 3,05 3,05 3,05 

ARRANJO (15) 7 7 7 7 7 7 

REGÊNCIA (70) 30 34 31 33 31 31,8 

TOTAL (100) 49,85 53,85 50,85 52,85 50,85 51,65 

 ELIMINADO 

 

 
Art.1 - Os candidatos Matheus Martins Pereira, Lucas de França, Kaynan Lisboa 

Kozlowsky Caviquiole e Gleisson Rodrigues da Costa foram eliminados com 

base no 2.2.3 do Edital de Convocação para a Prova Prática de Música. 

Art.2 - Os candidatos Gabriel Rocha Pimentel, Gabryel Soares Aguiar, Jonathan 

Samuel Gomes da Silva Nunes e Wélber de Souza Gonçalves não compareceram 

para a realização da prova prática e foram eliminados do concurso por não 

comparecimento. 

Art.3 - O prazo para interposição de recursos será nos dias 23 e 24 de janeiro por 

meio de sua Área para Candidato, acessível pelo endereço eletrônico 

www.idib.org.br. As fichas individuais de avaliação estarão disponíveis em 

tempo oportuno, de modo a viabilizar a interposição de recurso dentro do prazo 

estabelecido.  

Art. 4  Este Edital entram em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias 

 

 

Vitória/ES, 22 de janeiro de 2026. 

 

Douglas Caus – CEL QOC 

Comandante-geral da PMES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

DOUGLAS CAUS
COMANDANTE GERAL PM

PM-ES - PMES - GOVES
assinado em 22/01/2026 11:20:17 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 22/01/2026 11:20:17 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
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